
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Faz-se necessária a compra de hipoclorito de cálcio para o tratamento de 

água do município, tendo em vista a qualidade de vida da população do 

município. Esse processo é importante para garantir que a água que chega 

à sua torneira seja potável, evitando assim, a contaminação e a 

proliferação de doenças. Onde será enviado para caixa de distribuição da 

Estação de Tratamento de Água(ETA) e da Mina do Munícipio de Alto 

Garças. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: 
 FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIEMNTO 
DE HIPOCLORITO DE SÓDIO (CLORO) PARA ATENDER AO DAE 
(DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO) DE ALTO GARÇAS, de acordo com o 
Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
JUSTIFICATIVA:  

Faz-se necessária de hipoclorito de sódio para o tratamento de água do município, 
tendo em vista a qualidade de vida da população do município. Esse processo é 
importante para garantir que a água que chega à sua torneira seja potável, evitando, 
assim, a contaminação e a proliferação de doenças. Onde será enviado para caixa de 
distribuição da Estação de Tratamento de Água (ETA) e da Mina do Município de Alto 
Garças. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: 
 Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
 

MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Registro de Preços, do tipo menor preço por Item. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
O produto deverá ser entregue dentro do perímetro urbano do município de Alto 
Garças no DAE (DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO), de acordo com a 
necessidade do departamento, mediante a apresentação de requisições 
devidamente preenchidas e autorizadas pelo ordenador responsável.   
 
Descrição dos Serviços: 

ITEM SERVIÇO UNID.  
MEDIDA 

QUANT. 

01 HIPOCLORITO DE CALCIO (CA (OCI02), 
GRANULADO, EMBALADO EM RECIPIENTE 
FECHADOS COM CAPACIDADE DE 45 KG, 
RESISTENTE A AGRESSIVIDADE DO PRODUTO, 
ATENDENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UN 150 

 
 
 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 



 

 

1. A fiscalização da compra será exercida por um representante do Poder 
Executivo, nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência. 
2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Prestador de Serviço. 
 
 3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
3.1 Na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, haja vista que as quantidades 
solicitadas não podem ser minuciosamente prevista, visto a dificuldade de se definir o 
quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos 
posteriores. 
4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO  
4.1 As propostas deverão conter as marcas dos produtos.  
4.2 As propostas serão analisadas pelo (a) pregoeiro(a), que poderá diligenciar junto às 
proponentes visando ao esclarecimento das especificações dos produtos oferecidos. 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS. 
5.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem 
aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 
devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  
5.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de 
preços apresentada. 
5.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 
deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 
Administração.  
5.4 O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de forma fracionada, mediante a 

apresentação de requisições devidamente preenchidas e autorizadas pela Respectiva 

Secretaria; 

5.8. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 
segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 
5.9. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagem apropriada, e em 
perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não 
sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina 
a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao 
município, caso as exigências não sejam atendidas.  
5.10. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às 
exigências deste Termo e da licitação. 
5.11. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 
diploma legal. 
5.12. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor, 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 



 

 

5.13. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfazer (em) à especificação exigida terá sua entrega recusada. 
5.14. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em 
função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a 
Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de 
Defesa do Consumidor. 
5.15. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.16. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 
produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 
exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para 
fins de verificação. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução do objeto 
contratado, fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação 
da nota fiscal, acompanhada com as certidões de regularidade fiscal. 
2. Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra 
irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 
fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a 
sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite 
da fatura, reapresentada. 
3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais.  
 
 

 
                                                                             Alto Garças/MT, 22 de Junho de 2021. 
 
 
 

JONAS ROBERTO DAL PIVA 

SECR. INFRAESTRUTURA DE OBRAS PÚBLICAS 

PORTATIA: 002/2021 
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DIRETOR DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
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